
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2023 

 

COD TCE HOMOLOGAÇÃO:  

Aos três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, elo presente instrumento, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Garibaldi, n°1098, inscrito no CNPJ Nº 95.992.020/0001-00, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. EDGARD FARINON, brasileiro, casado,  portador do 

CPF sob nº 021.394.449-59, RG nº 3496918, residente e domiciliado No perímetro rural na 

Linha São Domingos,S/N, em Macieira, estado de Santa Catarina, do outro lado a pessoa 

jurídica NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, CNPJ 

N°09.492.811/0001-21 representada pelo Senhor RAFAEL RODRIGO FANGMEIER ora 

denominada FORNECEDORA,  nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 16/2023, cujo objeto era o 

Registro de Preços para aquisição de Sêmen nitrogênio líquido, luvas, bainhas e correlatos 

destinados a inseminação artificial, por deliberação e Adjudicação do Pregoeiro, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS das licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens 

vencedores, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente objeto o qual irá reger a o processo administrativo na modalidade de 

pregão presencial/ registro de preços, tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de sêmen bovino, luva longa veterinária, nitrogênio líquido, bainha de 

inseminação artificial Nacional  

1.1.1 O sêmen convencional a ser fornecido deve pertencer aos touros das seguintes raças: 

RAÇA HOLANDESA, RAÇA JERSEY, RAÇA ABERDEEN ANGUS E RAÇA e 

HEREFORD.conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência do o qual integra  o 

presente processo para todos os fins  sendo que a (s) empresa (s) fornecedora  (s) vencedora 

(s) da licitação deverá (ão)  tomar em todas as medidas de segurança previstas na legislação 

atinente a matéria para acondicionamento e transporte do material.  

 

1.2 O presente termo tem por objetivo e finalidade a constituição do sistema Registro de 

Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública: 

a) Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 

definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas 

do Processo de Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

b) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ENTREGAS 



2.1 Os Produtos deverão ser entregues nos locais requisitados, os quais na sua maioria 

provavelmente serão na sede da secretaria de agricultura do Município, sem qualquer tipo de 

custas adicionais. 

2.1.1 A quantidade citada é estimada, não estando a Contratante obrigada a adquirir as 

quantidades licitadas; 

2.2 Após o recebimento da ordem de compra, a detentora da ata / fornecedora terá o prazo 

de no máximo 5 (cinco) dias para realizar a entrega do produto solicitado pela secretaria. 

2.3 O transporte e a descarga dos produtos no local indicado serão de inteira 

responsabilidade da detentora da ata/contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

3.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO 

POR ITEM, inscrito na Ata de julgamento da licitação, de acordo com a ordem de classificação 

das respectivas propostas que integram este instrumento, pelo prazo de validade do registro, 

conforme segue: 

 

 

       

3.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 

prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços 

praticados no mercado. 

3.2.1 Para efeitos de revisão de preços, a solicitação formal de reequilíbrio deverá vir 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 

preços dos fabricantes, notas fiscais de entrega dos PRODUTOS, matérias-primas, 

componentes ou de outros documentos. 

3.2.2 A revisão não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de 

mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 

3.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 

e iniciar outro processo licitatório. 

3.4 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do 

preço da Ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 



4.1 Após a homologação e emissão do termo de convocação, o adjudicatário será 

convocado para no prazo de 05 (cinco) dias, assinar a ata, no prazo estabelecido no edital. 

4.1.1 O prazo de que trata o item 4.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

4.2 A ata de Registro de preços terá validade de 01 (um) ano contado a partir de sua 

assinatura. 

4.3 A Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente será o órgão responsável 

pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 

licitação e indicará os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão 

emitidos os pedidos. 

4.4 O fornecimento dos produtos em questão, deverá ter início de acordo com ordem de 

compra emitida pelos setores competentes da Administração Municipal, nas quantidades 

solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de compra. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 Compete ao Contratante: 

5.1.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.1.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento; 

5.1.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata; 

5.1.4 Efetuar o pagamento ajustado. 

 

5.2 Compete ao Fornecedor: 

5.2.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 

todos os pedidos de contratação durante o período de duração do Registro de Preços, 

independentemente da quantidade do pedido  ou de valor mínimo, de acordo com a sua 

capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos no edital; 

5.2.2 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 

obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.3 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus 

para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da 

aplicação das penalidades cabíveis; 

5.2.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos objetos de registro de preços; 

5.2.5 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 

sexta desta Ata de Registro de Preços; 

5.2.6 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e tributárias 

decorrentes do fornecimento do presente objeto; 

5.2.7 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos. 



 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a entrega e conferência dos 

objetos por parte do responsável, depositado diretamente na conta bancária do fornecedor. 

6.2 Para o efetivo pagamento, a empresa deverá apresentar nota fiscal, sendo esta 

preferencialmente eletrônica. 

6.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

INPC/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

fornecedora com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

6.4 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

6.5 A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

7.1 As despesas decorrentes do presente edital correrão à conta da dotação orçamentária a 

qual irá reger as AF (Autorização de Fornecimento). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 A rescisão da  ata de registro  de preços ocorrerá pelas causas e na forma prevista nos 

artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Parágrafo Único. O descumprimento das obrigações assumidas neste edital deverá ser objeto 

de comunicação escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o 

que entender de direito. 

8.2 A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços  enseja a sua rescisão, com 

as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

8.3 Constituem motivo para a rescisão da ata de registro  de preços os casos elencados no 

artigo 78 da Lei 8.666/93. 

8.4 A rescisão da ata de registro  de preços poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

8.5 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 Pelo inadimplemento das obrigações, o CONTRATADO, conforme a infração, estará 

sujeito às seguintes penalidades: 



a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

c) executar a ata de registro  de preços com irregularidades, passíveis de correção 

durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

d) executar a ata de registro  de preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 

dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado da ata; 

e) inexecução parcial da ata: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

9.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

9.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA PELO MUNICÍPIO 

10.1 O encarregado pela fiscalização da ata pela Secretaria Municipal de Agricultura será o 

servidor público , ocupante do cargo de , o qual fica responsável pelo seu cumprimento nos 

termos do artigo 67, da Lei de Licitações nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

11.1Se o fornecedor causar danos à Administração Municipal (contratante) fica obrigado a 

repará-lo, conforme o artigo 927 do Código Civil Brasileiro  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Caçador, renunciando-se todo e qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas que possam emanar do cumprimento 

do presente contrato. 

12.2 E, por estarem às partes, em pleno acordo em tudo quanto se encontra disposto no 

presente contrato, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo qualificadas, em 

duas de igual teor e forma, destinando-se uma via para cada uma das partes contratantes. 

 

Macieira– SC, 03 de agosto de  2023. 

 

 



EDGARD FARINON 

PREFEITO MUNICIPALDE MACIEIRA- CONTRATANTE 

 

RAFAEL RODRIGO FANGMEIER 

N2SUL ABASTECIMENTOS LTDA - FORNECEDOR 

 

Testemunhas: 

SONIA APARECIDA ROSCOSKI  

CPF: 

VALMIR  ANTÔNIO DOS SANTOS 

CPF:  
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